ESTADO DE MINAS GERAIS

Procuradoria Juridica

LEI MUNICIPAL N° 690
DE 12 DE MARGCO DE 2025

Institui o Dia da Consciéncia Negra no municipio de
Oratorios visando a promogao de atividades e mobilizacao
da saude e educagao para conscientizagao e orientacao dos
municipes e da outras providéncias.

A Camara Municipal de Oratérios, Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Institui o Dia da Consciéncia Negra no municipio de Oratérios, no dia 20

de novembro de cada ano, conforme feriado ja instituido nacionalmente.

Art. 2° - Autoriza a promoc&o de mobilizagdo da saude para orientar e explicar
os problemas de saude acometidos as pessoas negras.

Art. 3° - Autoriza a divulgacao e orientagao nas escolas do municipio sobre o Dia
da Consciéncia Negra no ambito da educagdo municipal na semana do dia 20 de
novembro de cada ano.

Art. 4° - Fica também autorizada a realizacdo de evento publico no més de
novembro de cada ano, como forma de homenagem ao Dia da Consciéncia Negra,
podendo tal evento ter dancas, roda de pagode e amostragens de capoeira.

Art. 5° - Também o Comité Técnico de Politicas da Promogéao da Equidade na
area da saude, juntamente com todas as secretarias, poderéo apresentar a comunidade
as acdes realizadas em relagéo ao tema ao longo do ano.

Art. 6° - Os trabalhos para promogéao e mobilizagao do Dia da Consciéncia Negra
serdo todos voluntarios.

Art. 7° - O Poder Executivo elaborara diretrizes no que fizer necessario quanto
a aplicacéo da presente Lei.

Art. 8° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagéo.
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